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O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  pelo 

Procurador da República signatário, vem ante Vossa 

Excelência,  com  fundamento  no  art.  129,  I,  da 

Constituição da República Federativa do Brasil e nos 

arts.  24  e  41  do  Código  de  Processo  Penal, 

promover  Ação  Penal  Pública,  pelo  que  oferece  a 

presente

- DENÚNCIA -
nos termos que seguem:
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I  - QUALIFICAÇÃO DOS ACUSADOS

1. Os  fatos  a  seguir  são  atribuídos  a  JAIR 
PEDROSO  RAPETTI,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  192.067.470-53,  com  endereço  na  rua 

Professor Osvaldo Ortiz,  nº 270,  Canoas/RS, CEP 92030-240;  ANAY  CHAVES PEREIRA, 

inscrita no CPF sob o nº 257.130.270-15, com endereço na rua Professor Osvaldo Ortiz, nº 

270,  Canoas/RS,  CEP  92030-240;  AMARO  ADILES  DA  SILVEIRA  E  SILVA,  CPF 

383.487.050-15, nascido em 16/11/1962, filho de Osvaldo Antonio da Silva e Carmelita Antonia 

da Silva, com endereço na Quadra X, Setor 05, Casa nº 5, Bairro Guajuviras, Canoas/RS, CEP 

92440-550;  MARCO AURÉLIO BERNARDO DE CAMARGO,  CPF 346.629.100-30, nascido 

em 28/07/1963, filho de Marcolino Nunes de Camargo e Eva Bernardo de Camargo,  com 

endereço na rua Marcolina Antonio Alves, 67, Bairro Olaria Estancia Velha, Canoas/RS, CEP 

92030-330;  LUCIANDRO LOPES DA SILVA, CPF 924.952.300-91, nascido em 02/04/1979, 

filho de Ernani da Silva e Lidia Lopes da Silva, com endereço na rua Ernesto da Silva Rocha, 

484,  Estancia Velha,  Canoas/RS,  CEP 92030-490;  CLEBERTON CARVALHO FERREIRA, 

CPF 008.745.110-70, nascido em 01/02/1980, filho de Vilmarina de Carvalho Ferreira,  com 

endereço na QUADRA H, Rua 7, 527, Loteamento Por do Sul, Bairro Guajuviras, Canoas/RS, 

CEP 92440-000; AMAURI XAVIER CARDOSO, CPF 971.646.400-25, nascido em 25/03/1979, 

filho de Jair da Rocha Cardoso e Elvira Xavier Cardoso, com endereço na rua Camélias, 423, 

Canoas/RS, CEP 92410-530; EZEQUIEL SILVA DE ALMEIDA, CPF 003.746.300-46, nascido 

em 10/12/1985, filho de Santo Ulisses de Almeida e Enir Silva de Almeida, com endereço na 

Quadra F, Setor 5, Canoas/RS, CEP 92440-486.

III - OS FATOS CRIMINOSOS
 

2. No  dia  24/01/2005,  Agentes  da  Polícia 

Rodoviária Federal abordaram o ônibus de placa ABX8352, registrado em nome da empresa 

Hércules  Agência  de Viagens  e  Turismo Ltda.  (alugado  por  intermédio  da empresa Mega 

Brasil  Transportadora  Turística  Ltda.),  onde  foram flagrados  os  acusados  Amaro,  Marco, 
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Luciandro, Cleberton, Amauri e Ezequiel, na posse de 328.000 (trezentos e vinte e oito mil) 

maços de cigarro e 47 CDs/DVDs. Os cigarros apreendidos são estrangeiros de importação 

proibida (fl. 74, do Apenso I) e os CD/DVDs foram produzidos com violação de direito de autor 

(fls. 126-129).

3. Dos  depoimentos  de  fls.  77-83  constata-se 

que  os  acusados  Amauri  e  Ezequiel  alugaram  o  ônibus  por  intermédio  da  empresa 

Megabrasil  (para  realizar  o  trajeto  Canoas  -  Foz  do  Iguaçu  -  Canoas)  e  contrataram  os 

acusados Marco e Cleberton para auxiliar no carregamento dos produtos no Município de Foz 

do Iguaçu,  em localidade próxima à fronteira  com o Paraguai.  Os acusados  Luciandro e 

Amaro,  foram contratados para conduzir o ônibus.

4. Os  acusados  Jair e  Anay são  os 

proprietários e administradores de fato das empresas Hércules (proprietária do ônibus) e Mega 

Brasil (locatária do ônibus) pelo que se depreende dos contratos sociais e depoimentos de fls. 

77,  133,  142,  153  e  202.  Ao  locar  veículo  destinado  ao  transporte  de  pessoas  adrede 

preparado para o transporte de mercadorias,  uma vez que sofreu adulteração (retirada de 

bancos, conforme fl. 37 do Apenso I), Jair e Anay tinham conhecimento de que o ônibus seria 

utilizado para o transporte ilícito de mercadorias, cooperando, dessa forma para a prática dos 

crimes.

5. A apreensão das mercadorias foi realizada no 

Município de Blumenau/SC.

III - CLASSIFICAÇÃO DO CRIME

6. Ao  agirem  da  forma  acima  descrita,  os 

acusados concorreram para a prática dos crimes tipificados nos arts. 334, § 1º, “d” e 184, § 2º, 

ambos do Código Penal.

EM FACE DO EXPOSTO,  ficam denunciados Jair 
Pedroso Rapetti,  Anay Chaves Pereira,  Amaro Adiles da Silveira e Silva,  Marco Aurélio  
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Bernardo de Camargo,  Luciandro Lopes da Silva,  Cleberton Carvalho Ferreira,  Amauri 
Xavier Cardoso e  Ezequiel Silva de Almeida, acima qualificados, como incursos nas penas 

dos arts. 334, § 1º,  “d” e 184,  § 2º, ambos do Código Penal,  pelo que se requer,  após o 

recebimento e a autuação desta denúncia, sejam os réus citados (CPP, art. 396), interrogados, 

prosseguindo-se  nos  demais  atos  processuais,  até  final  condenação,  com  audiência  das 

testemunhas abaixo arroladas.

Nesses termos

Pede Deferimento.

Blumenau, 01/04/11-17:57:03

Testemunhas:
1. Márcio Antônio da Silva, RG 3076869282 – SJS/RS, com endereço na rua Rosa Cruz 119, 
Bairro estância Velha, Canoas/RS.

2.  Júlio  César  Veiga,  CPF 428.572.870-20,  com endereço  na rua  Avaré,  366,  Bairro  Vila 
Floresta, Porto Alegre/RS.
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